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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 842/2019

Dispõe sobre prorrogação da remoção temporária por motivo de saúde da servidora.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso VII, da 

Lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017, c/c art. 5º, inciso III, alínea �b�, da Resolução nº 14, de 10 de maio de 2018, 
publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 10 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 8504811-95.2019.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º � Prorrogar a remoção da servidora MARIA AUGUSTA FREIRE ARAÚJO EVARISTO, matrícula nº 2944, Oficial de 
Justiça, da 1ª Vara da Comarca de Cascavel para a Comarca de Fortaleza, em caráter temporário, pelo prazo de 1 (um) ano, a 
partir de 13 maio de 2019.

Art. 2º � Ao final do prazo definido no artigo anterior, a remoção temporária será reexaminada, na forma dos normativos de 
regência.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de Maio de 2019.

Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Republicação por incorreção

PORTARIA Nº 955/2019

Dispõe sobre Cessação da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 8509562-31.2019.8.06.0000,
RESOLVE cessar, a partir de 17 de maio de 2019, para o Soldado PM FRANCISCO MARCELO MOURA CRUZ, matrícula 

n° 42164, a Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, 
republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, aos 12 de junho de 2019.

Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 956/2019

Dispõe sobre a concessão de diárias e passagem aérea para magistrado.
A Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas 

disposições da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, de 26 de julho de 2013 (DJ de 26/07/2013), Resolução nº 09, de 22 de 
agosto de 2013 (DJ de 23/08/2013), Resolução do Tribunal de Justiça nº 28/2018 (DJ de 29/11/2018) e Portaria 237/2019 (DJ de 
07/02/2019), de conformidade com o Processo nº 8510602-48.2019.8.06.0000

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Desembargador Washington Luís Bezerra de Araújo, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, para viajar a Porto Alegre-RS, no período de 01 a 04 de agosto de 2019, para participar do 117º Encontro do Conselho 
dos Tribunais de Justiça, nos dias 01 e 02 de agosto, concedendo-lhe o pagamento de 02 e ½  (duas e meia) diárias, no 
valor unitário de R$ 985,06 (novecentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), e uma ajuda de custo no valor de R$ 246,26 
(duzentos e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos), totalizando R$  2.708,91 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa 
e um centavos), bem como, passagem aérea no trecho FORTALEZA/PORTO ALEGRE/FORTALEZA, para o Desembargador 
indicado.

 Autorizar a emissão da Nota de Empenho e o pagamento dos valores acima, referentes a despesas vinculadas ao segundo 
grau de jurisdição, obedecidas as formalidades legais.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 19 de junho de 

2019.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Vice-Presidente do TJCE


